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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

REQUERIMENTO

Ao Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Sr.º Wagner Porto Viana

A coordenadoria de Habitação vem por meio deste solicitar Locação de imóvel

para atender a familia da Sr.º Letícia Rocha Ferreira, que se encontra em

situação de vulnerabilidade social.

A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel

Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em

relatório social em anexo.
Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da

família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel do

Sr.º João Carlos Viana Henriques, portador do CPF Nº 078.477.897-36,
localizado em Rua Atila Vivacqua, S/nº, Presidente KennedyiES.
Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período

de 12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou

renovação de acordo com a necessidade e existente. .

Insta ressaltar que, conforme Resolução nº 15/2022 às fls. 03, trata-se de

renovação de Aluguel Social, entretanto, a beneficiária trocará de imóvel. Deste

feito, trata-se quanto à possibilidade de NOVO contrato de Locação de Imóvel.

13532/20242

Presidente ENO Junho de 2022.+no
Luiz Fernando Busato-Barros

Coordenador de Habitação e Interesse Social

Nesses Termos;
Pede Deferimento,

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Fabitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km20, Parque de Exposições “ Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobOpresidentekennedy.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO . A)
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY . aeSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHISPK
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY ES
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008

RESOLUÇÃO Nº 15/2022

Õ Conselho gestor do fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Município
de Presidente Kennedy —- ES FHISPK, emreunião ordinária realizada no dia 25 de
Maio de'2022, no uso -de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 797, de
18 de Dezembro de 2008. :

RESOLVE:

Art. 1º Instituir RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL PELO PRAZODE 12 (DOZE)
MESES para atender as famílias de:

1. LETÍCIA ROCHA FERREIRA

2. JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA

3. JOILDES SILVA SANTOS

4. ELIZIANE AYRES DE OLIVEIRA

5. FABIANA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA

6. NEIDE DOS SANTOS

7. FRANCISCA GONÇALVES DOS SANTOS

8. JOAQUIM GOMES NETO

9. JOELMA DE JESUS

10. GELIAN DOS SANTOS BELO SILVA

11. LAIR GOMES DE MENEZES

12, DERMELANDE DA SILVA GOMES

13. PRISCILA DA CONCEIÇÃO FERREIRA

14, THALYA RAQUEL MATARUNA

15. RUL CARNEIRO LOUZAM

16. CAMILA OLIVEIRA CORDEIRO

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE

PRESIDENTE KENNEDY - ES

Criadopela Letnº 797, de 18 da cezembra de 2005
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17. ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO

18. NEUCIELE MOREIRA BATALHA -

19. DANIENE CARVALHO

20. GRACIELE. CONCEIÇÃO ROSA

21, PAULA CAMILETTI SHAIDER

22. MÔNICA CONCEIÇÃO PEREIRA

23. CLÁUDIA HENRIQUE DASILVA SEO
o - y 4

24. REGINA DOS SANTOS GONÇALVES

25. NEIDE APARECIDA FERNANDES DEJESUS es
26. ILKA DA CRUZ BARBOZA q8sEe,27. PATRICIA ROCHA FERREIRA ÉS É

28. SÔNIA MARIA GOMES DA SILVA E: BÊS 2
29. TATIELI DA CONCEIÇÃO FARIA S Bvg

E a
30. KELLI RAMALHETE DECOTÉ MUCHELIN 2 SÊ
31. VALMERI DA SILVA NUNES

32. VANDERLEIA DO NASCIMENTO

33. EDILSON CARLOS JORDÃO FONTÃO

34. SOLIETE SALDANHA DE SOUZA

35. HELLEM KARLA FREITAS SANTOS RAMOS
Foi publicade na ferma do Art.'59 Ga Lei Orgânica

36. MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA SABINO
fisão

icipaí com redação dada pela Emenda nº 097,

de 20/02/2009. — .

37. SUELEN BARCELOS MEZINES (ES Se
Servidor

38. FABRÍCIO DAS NEVES DA PENHA
tEmara

Munic pal dePresidente Kennedy. ES

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE KENNEDY - ES

Crjade pela Lei nº 7W7, de 18 de dezembre de 2008
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Criado através da Lei Municipal nº 797/2008
| ATA DE NÚMERO 05/2022.DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO

|
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE.

—.
KENNEDY - ES — FHISPK

I

Ao 25 (Vinte e cinco) dia do mês de Maio de dois mil e vinte e dois, na Saia des

(Assistentes Sociais da Coordenadoria de Habitação, localizada na Rua Elimaric

iMoreira Viana, Centro, Presidente Kennedy — ES, estiveram preseries por

“videoconferência online” os Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes,
[Representante da igreja evangélica: Jjão Luiz Pereira das Neves,e da
Secretaria Municipal de Obras, Serviços: Públicos e Habitação: Luiz Fernando &

(Correa; Representante da Secretaria Municipal de Educação: Ruth Ramos Sou
:

Representante da Comunidade Quilombola: Tânia Márcia Hora Ferreira; Representanis
da Secretaria Municipal de Assistência Social: Marlone Paixão de Miranda Salez
[Assistentes Sociais: Jacquesmara da Victória, Marlene de Jesus Leite e SolangeAly

| Brandão. O Presidente João Luiz Pereira das Neves iniciou a reunião as OS.00

(Nove horas), desejando um bom dia;a todos, Dessa forma a assistente 30
| Jacquesmara apresentou seu PRIMEIRO caso o de: LETÍCIA ROCHA FERREIR
| residena localidade Santana Feliz. mora com duas filhas. Ela requer RENOVAÇÃODE

ALUGUEL SCCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação co
beneficio. Os Consélheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
SEGUNDO caso o de: JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA, reside na Localidade de Boa

Esperança, mora com 1 (um) filho. Eta requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A

requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de:

JOILDES SILVA SANTOS, reside na losalidade de São Salvador, reside com 4 (quatro)
“filhos. Ela requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos

critérios para 3 renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A

| RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de: ELIZIANE AYRES DE

OLIVEIRA, reside na Sede com uma filha. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL

SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do beDO afício. ú

nv - ES
a dezembro de 2098



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DEPRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO
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FHIS i PK
“Criado através da Lei Municipal nº. 79742008

ATADENÚMERO05/2022,DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO

- FUNDO MUNICIPALDE. HABITAÇÃO. DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

a KENMEI «ES — FHISPK
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o

de: FABIANA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA, reside na Localidade de São Salvador,
reside com companheiro e uma filha e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. À

requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso 0 de: MEIDE

DOS SANTOS, reside na Localidade-de Alegria, mora com o companheiro e um fi :

requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL: SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios

para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. SÉTIMO caso 0 de: FRANCISCA GONÇALVES DOS Doreside na Sede, com um filho e uma nora e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUE

SOCIAL, ela está aguardando a finalização da reforma de sua Casa Popular na
comunidade de Alegria, visto que esta encontrava-se em risco. A requerente está
dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A.

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL GITAVO caso o de: JOAQUIM GOMES NETO.

reside na Sede, mora sozinho e reguer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. G

requerente está dentro dos éritérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. NONO caso o de: LUANA

TELES INÁCIO, reside na Sede, mora com dois filhos e requer RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do
beneficio. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. oDÉCIMO caso o de: JOELMA DE JESUS, reside na Sede com um neto e requer $

RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. requerente está dentro dos critérios para a ç

renovação do benefício. Os consilheiras APROVARAM A RENOVAÇÃO DE sm
ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO PRIMEIRO caso c de: GELIAN DOS SANTOS BELO A

SILVA) reside na Localidade de campo Novo, mora com uma filha e uma irmã. Requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, A requerente está dentro dos critérios
renovação do benefício. Os nnitnanãs APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL, DÉCIMO BEGUNDOquaso c de: LAIR COMES DE MENEZES, reside na

F BISPK - CONSELHO GESTOR DO É CIPAL DE BABITAÇÃO DE INTERESSE 3
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. FHIS/ PK.
“Criado atravésda Lei Municipal. nº7972008

ATADE NÚMERO 05/2022,DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTTE

KENNEDY - ES— FHISPK
.

Sede, mora sozinho e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerert
dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARANA

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL. DÉCIMO TERCEIRO: casco o de: CAME? GRAÇA
SOARES, reside na Localidade de Santana Feliz comgenitores, requer DESIST à

DO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO EM TERRENO PRÓPRIO. Os conse
APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. DÉCIMO QUARTO caso
ELIZANGELA ALBERNAZ PEREIRA, reside na Sede, com dois filhos. Re
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (TELHAS). A requerente está dentro dos criiérios
a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A DOAÇÃO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO (TELHAS). DÉCIMO QUINTO caso o de: ARY SOARES VIANA,

reside na Sede, mora com a esposa. REQUER CONSTRUÇÃO MURO DE ÁRR

requerente não está dentro dos critérios para a concessão do benefício pois a renda
ultrapassa. Os Conselheiros REPROVARAM A CONSTRUÇÃO MURO DE ARRIMO.
Dessa forma a Assistente Social Jacquesmara termina a apresentação de seus caso
a Assistente Social Marlene, apresentou.o PRIMEIRO caso o de: DERMELANDE Em

SEVA GOMES, reside na Localidade de Areinha, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL *

SOCIAL. A requerente estã dentro dos critérios para a renovação do bensiicio, os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO
caso o de: PRISCILA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, reside na Localidade de Jagueira
com esposo edois filhos, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A reg ierente
não está dentro dos critérios de rendapara a renovação do bensfício, pois ultrapass:
R$60,00 (sessenta reais). Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO “DE
ALUGUEL SOCIAL considerando ovalor Irisório que a renda ultrapassa e de
problemas de saúde crônicos da filha, que demandam despesas comalimenta
viagens para realização do acompanhamento médico. TERCEIROcaso o de

dade de Campo Novo, mora com!
. À reguerenta está

elnsiros APROVARAR ARE
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ALUGUEL] SOCIAL. QUARTO caso o de: RUI CARNEIRO LOUZAN, resiio na vo
Localidade; de Marobá, mora sozinho e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. €
requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o de: CAMILA
QLIVEIRA| CORDEIRO, reside na Localidade de Maroba com o esposo s regue”
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está deniro dos critérios para a
renovação! do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o de: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO, re
sozinha ná Localidade de Marobá, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL .

requerente está dentro dos critérios para 2 renovação do benefício, os Consel!
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SÉTIMO “caso
NEUCIELE MOREIRA BATALHA, reside na Localidade de Marobá com dois fi

requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente -está dentro dos cri
EN para a renovação do benefício, os Consslheirós APROVARAM A RENOVAÇÃODE

ALUGUEL SOCIAL. OITAVO caso o de: DANIENE CARVALHO reside com um filhona
Localidade de Maroba, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. Arequerente está —

dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM a enfrente

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, NONO caso o de: GRACIELE CONCEIÇÃO —

ROSA, reside na Localidade de Santo Eduardo. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL

SOCIAL. À requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os
Conselheiros APROVARAM À RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO caso 0
da: PAULA CAMILETT! SHAIDER, reside na localidade de Campo Novo com q

esposo, 4 (quatro) filhos e 1 (um) neto. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. À

fequerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Consalheiros
APROVAR AM A RENOVAÇÃO BE ALUGUEL SOCIAL. DEIMo PRIMEIROccaso0

, DE ALUG VEL SOCIAL. A requerente ostá dentro dos entérios para.a reno
Benefício, |jos Conselheiros APROVARAM à  RENQUAÇÃO E E Ab

NVoa
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NÉCIMO SEGUNDO caso o da: CLÁUDIA HENRIQUE DA SILVA, resida ne
Localidade de Areinha, com o esposo, e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUE
A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Ce!

APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO TERCEIRO

da: REGINA DOS SANTOS GONCALVES reside na Sede, com um fiho
REENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. “A requerente está dentro dos crié
renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃ

ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUARTO caso o da: NEIDE APARECIDA PERNA

DE JESUS, reside na Localidade de Campo Novo. com dois filhos.

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. Arequerente está dentro dos oritéri

renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO

ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUINTO caso o da: ANITA MONTEIRO BEMEVEE

reside na Localidade de Santo Eduardo. Requer MATERIAL DE CONSTRUÇÃO(:
TELHÕES E MADEIRA). A requerente está dentro dos critérios para concessão<
benefício, -os Conselheiros APROVARAM A DOAÇÃO DO. MATERIAL
CONSTRUÇÃO (45 TELSões É MADEIRA). DÉCIMO SEXTO caso o de: MARLO
PEREIRA BARRETO, requer CADASTRO DE CASA POPULAR, porém

conipareceu na Coordenadoria para entrevista. Dessa forma solicita 0 arquivamentoé

processo. Qs Conselheiros APROVARAM O ARGUIVAMENTO DO PROCESSO.

DÉCIMO SÉTIMO caso q de: ROSÂNGELAPIRES RA SILVA, reside na Sede. É

“CADASTRO DE CASA POPULAR, A Tequerente está dentro dos eritéri

concessão do benefício, os Gonseiheiros APROVARAM o CADASTRO. Dê
CASA +

POPULAR. DÉCIMO OITAVO caso ia

Localidade de Sánio Edusrdo, requer
três vistas domiciliares, porê:
entrevista. Dessa forma :

:
1 processo. Os Co 7;

|

no ARQUIVAMENTO
“Do PROCESSO, D em q

ETs n
o

ã

ak

1bre: de 2008
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apresentou seu
;

PRIMEIRO caso 0o de: ILKA DA CRUZ BARBOZA, reside na Sede. Ela

requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A renda per capita ultrapassa o limite
estabelecido pelo decreto, contudo, em virtude da situação de vulnerabilidade social e
de risco pessoal e social, os conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de: PATRICIA ROCHA FERREIRA, reside na
Localidade de São Salvador, mora, con companheiro e cinco filhos. Ela requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. À requerente está dentro dos critérios para a

renovação do benefício. Os Corseiheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO
ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de: SÔNIA MARIA GOMES DA SILVA, re
ha Sede. Ela requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está
dentro dos critérios de renda para a renovação do benefício, contudo, teve suã casa
demolida pela Prefeitura Sendo assim, os Conselheiros: APROVARAM À

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de: TATIEL! DA CONCEIÇÃO

FARIA, reside na Sede com companheiro e uma filha. Requer RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação de
benefício. Os Conselheiros APROVARAMA RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
(QUINTO caso o de: KELLI RAMALHETE DECOTÉ MUCHELIN, reside na Localidade” 2
'de Areinha com companheiro é dois filhos e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o

ide: VALMERI DA SILVA NUNES, reside sozinho na Localidade de São Paulo, e requer
[RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente não dentro dos critérios de renda
para a renovação do beneficio, pois recebe aposentadoria rural por invalidez. Contudo,
ios Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIALpois õ
fequerente residia em halitação inadequada (barraca de lona), foi retirado pela
Prefeitura e inserido no Ali | Social, SÉTIMO caso o del VANDERLEIA DO

NASCIMENTOreside na requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL .SOGIA
ara a renovação do benefício. Os Con
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APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. OITAVO caso o de: EDILSON
CARLOS JORDÃO FONTÃO, reside na Sede e requer RENOVAÇÃO DE ALUGI
SOCIAL. O requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os

Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, NONO case o
de: SOLIETE SALDANHA DE SOUZA, reside na Sede, mora com três filhos e requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a

renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO caso o de: HELLEM KARLA FREITAS SANTOS
RAMOS, reside na Sede com dois filhos e está gestante, requer RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do
benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
DÉCIMO PRIMEIRO caso o de: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, reside na Localida é

de Maraba. Já possui APROVAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO “
mm, PRÓPRIO e o núcleo de engenharia: da: Coordenadoria de Habitação, solicitou que

constasse que a referida casa a ser construída seja ADAPTADA. A requerente está
dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A

CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO ADAPTADA. DÉCIMO

SEGUNDO caso o de: MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA SABINO, reside na
localidade de Campo Nove, comcornpanheiro edois filhos, requer RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do
benefício, Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
DÉCIMO TERCEIRO caso o de: SUELEN BARCELOS MEZINES, reside na Sede,
requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios
para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUARTO caso c de: KAISSOMN MILLER GRAÇA
SGARES, reside na Localidade de Santana Feliz, e reguer REFORMA DE

CASA
O

requerente está deriro dos critérios
APROVARAM À REFORMA DE €

:
5 fdEA

aa a Sonceo do benefício. Os Cons

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO
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CONCEIÇÃO FERREIRA, reside na Localidade de São Salvador, mora com
companheiro. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do bensfício. Os
Conselheiros APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. DÉCIMO SEXTO caso o de: EDIVAN GOMES INÁCIO, reside na Sede.
REQUER ALUGUEL SOCIAL E CONCLUSÃO DE OBRA. O requerente não esia
dentro dos critérios para a concessão dosbenefícios pois a Ficha A não comprova o

tempo de residência. Os Conselheiros REPROVARAM O ALUGUEL SOCIAL E À

CONCLUSÃO DE OBRA. DÉCIMO SÉTIMO caso o de: ALESSANDRA RAMOS,
reside na Sede. REQUER CADASTRO DE CASA POPULAR. Ela está aprovada para
CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO, porém o terreno encontra-se em
ÁREA DE RISCO. Desta forma, a requerente está dentro dos critérios para a
concessão do benefício de casa popular. Os Conselheiros APROVARAM O

CADASTRO DE CASA POPULAR. DÉCIMO OITAVO caso o de: MARA RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA,reside na Localidade de Praia das Neves. Já possui
APROVAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO e o núcieo
de engenharia da Coordenadoria de Habitação, solicitou que constasse que a referida
casa a ser construída seja ADAPTADA. A requerente está dentro dos critérios para a
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA
EM TERRENO PRÓPRIO ADAPTADA, DÉCIMO NONO caso o de: JOSIMAR DOS
SANTOS MARTINS, reside na Localidade de Leonel REQUER CONCLUSÃO DE
CASA. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício Os
Conselheiros APROVARAM A CONCLUSÃO DE CASA. VIGÉSIMO caso o de: ALMIR
SEVERO GOMES, reside na localidade de Santa Lúcia. Está aprovado paia
CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO, porém o isrreno encontra-se em
ÁREA DE RISCO. Desta forma, é te
concessão do benefício de
SADASTRO DE CASA POPULAR,

“Ca

rente está dentro des critérios para a
. Os Conselheiros APROVARAM O

MO PRIMEIRO casco 0 de: ELIZANGELA

mad

|
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DA CRUZ NOTA, reside naSede. Já possui APROVAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE

CASA EM TERRENO PRÓPRIO e o núcleo de engenharia da Coordenadoria de

Habitação, solicitou que constasse que a referida casa a ser construída ss
ADAPTADA. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. ts

Conselheiros APROVARAM A CONS! FRUÇÃO DE CASA EM TERRENO pRÓPEI Z

ADAPTADA. VIGÉSIMO SEGUNDO casoode: FABRÍCIO DAS NEVES DA PENH
reside na Localidade de Boa Esperança: Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIA

O requerente está recluso, s o atendimento foi realizado com a companheira. AÍ
está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, VIGÉSIMO TERCEIRO caso
o de: VANESSA DOS SANTOS, reside atualmente na Sede, tinha contrato de Aluguel
Social formalizado na comunidade de Campo Novo, porém o contrato foi rescindia
pois ela saiu do imóvel. Após, a referida senhora apresentou novo imóvel na
comunidade de Areinha para que fósse realizado novo contrato, e durante a tramitação
final do novo processo, o locador solicitou desistência do processo pois ela teria

desocupado o imóvel. A senhora Vanessa compareceu a Coordenadoria de Habitação,
confirmando a saida do imóvel. Sendo assim, os conselheiros tiveram ciência da ,
situação e REPROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. Dessa forma '
assistente social Solange termina a apresentação de seus casos, e a Assistente Social t

Jacquesmara deu início a apresentação dos casos para a contemplação da unidade 4
habitacional na comunidade de Marobá do Stº Joenies dos Santos Belo, que retornou ç
para a prefeitura no dia 29 de Dezembro de 2021. O PRIMEIRO caso o de: ADRIANA Ç

VIEIRA DA SILVA, que segundo informação da agente de saúde da Localidade, a o
referida senhora mudouda localidade e não consta nô sistema de cadastro deFi à
A requerente não foi localizada na Localidade de abrangência para CONCORRI RA
UNIDADE MARITACIONAL EM MA'ROBÁ. Os Conselheiros REPROVAR E
HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UMIDADE HABITACIONAL EM MARO

SEGUNDO caso de: MARCELO TEU FEIRA DA MATA, que segundo informação

FRISEE, - CONSELHO GESTOR DO FUNH
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agente de saúdeo referido senhor mudouda localidade e não consta no sistema de
sadastro de Ficha A. O requerente nãofoi localizado na Localidade de abrangência
para CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. Os Conselheiros
REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL

EM MAROBÁ. TERCEIRO caso o de: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA RIBEIRO, que foi

aprovada para Construção em Terreno Próprio, e está aguardando a realização da

obra. Os Conselheiros REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A

UNIDADE HABITACIONAL EM MARORÁ. QUARTO caso o de MATHEUS DA SivA
ALVES que não se encontra mais na comunidade segundo informação da agente de

Saúde e de familiares, que ele não reside mais na localidade, e está residindo no

município da Serra. O requerente não foi localizado na Localidade de abrangência para
CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. Os Conselheiros
'REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL

EM MAROBÁ. QUINTO caso de: PALOMA BATISTA BARRETO, reside na-
icomunidade de Marobá, com dois filhos, está no aluguel social há 02 (dois)
tanos, é responsável pelo domicílio. Ela possui cadastro de casa popular. O cadastro
fai reavaliado. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE +
“HABITACIONAL EM MAROBÁ. SEXTO caso o de: TIAGO PEIXOTO SILVA, reside na
Localidade de Campo Novo, está no aluguel Socia! há 4 (quatro) anos e possui família

numerosa. Ele possui cedasiro de casa popular. O cadastro foi reavaliado. O

requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Consslhairos
“APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER UNIDADE HABITACIONAL. Eli
MAROBÁ, SÉTIMO caso de: VANESSA PEIXOTO MARTINS reside na comunidade
“de Marobá, com uma filha, é responsável pelo domicilio. Ela possui cadastre de

casa popular O cadastro foi reavaliado. À requerente está dentro dos critérios para.
peoncessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA
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“CONCORRER À UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. OITAVO caso
GABRIELA DA SILVA ALVES reside na localidade de Marobá, com kê
REQUER CADASTRO DE CASA POPULAR, O caso ficou PENDENTE para a E!

peunião devido divergência de informações da FICHA A. NONO caso q de: Be
EIXOTO BATISTA reside na localidade de Maroba, mora com agenitora e RES

CADASTRO DE CASA POPULAR. Os conselheiros APROVARAM O CADASTR

CASA POPULAR e APROVARAM. ê HABILITAÇÃO PARA CONCORRER
EINIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. Dessa forma a assistente
JACQUESMARA termina a apresentação de seus casos e a assistente sacia:
SOLANGE apresenta seu PRIMEIRO caso o-de: ANA PAULA MIRANDA VENTURA

reside em Campo Novo em alugue! Social, mora com dois filhos e está gestante de 08

Lotto) meses. Ela é responsável pelo domicílio. Ela possui cadastro de casa popular

(comunidade de Marobá. O cadastro foi reavaliado. A requerente está dentro dos
E eritérios para a concessão do beneficio. Os Conselheiros APROVARAIE

HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL: EM MAROBÁ

[SEGUNDO caso o de: GEANDRO COSTA reside em Marobá, com dois filhos e

declarou que reside na casa que é dosfilhos. Ele possui cadastro de casa popular. O

icadastro foi reavaliado. O requerente não esta deniro dos critérios para a concessão do .

benefício. Os Conselheiros REPROVARAM HABILNAÇÃO PARA CONCORRER
(UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ por não se tratar de grupo priortá o.

[TERCEIRO caso o de: JONAS ALVES CORDEIRO reside em Marabá, mora gem s
iCompanheira. Ele possui cadastro de casa popular o cadastro foi reavali
requerente está dentro closcritérios para -

. Os Cons
(APROVARAMHABILITAÇÃO PARA CONG ORRER Á UNIEDADE HABITACIOR

[MARORA QUARTO caso O de: KARLA LIMA CEZÁRIO, reside em Marobá.
jah

1uguel
sc
social-e mora sozinha. Mui donsáveLr

E É
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a concessão do benefício. Os Corselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO BARA,

CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. QUINTO caso o de:
ROBSON VIEIRA DOS SANTOS, reside em Marobá, está morando na casa dos

genitores e não compareceu para atendimento social. Os conselheiros REPROVARAR
A HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ.

SEXTO caso o de: SABRINA DA SILVA MATOS reside na Sede em alugue! social,

mora sozinha. Mulher responsável pelo domicilio. Ela possui cadastro de casa noputar
em Marobá. O cadastro foi reavaliado. A requerente está dentro dos critérios para
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA

CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. SÉTIMO caso o d

THALYTA COSTA DA SILVA, eia possui cadastro de casa popular em Marobã. Não
compareceu para o atendimento social. Os conselheiros REPROVARAM A

HABILITAÇÃO PARA CONCORRER 4 UNIDADE HABITACIONAL EM MARORÁ.
OITAVO caso o de: VERONICA ALVES PEDRO, reside em marobá com <

companheiro e um filho, na casa da sogra. Ela possui cadastro de casa popular am Í
Marobá. O cadastro foi reavaliado. & requerente está dentro dos critérios para a
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA

CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ, NONC caso 0 de: ANA

PAULA DO NASCIMENTO, reside em maroba, com o companheiro e dois filhos. Ela

está no aluguel social. A requerente está centro dos critérios para.a concessão do
benefício. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A
UNIDADE HABITACIONAL EM MARCBÁ, Dessa forma a assistente social SOLANGE:

termina a apresentação de seus casos e & assistente social MARLENE apresenta sei!
PRIMEIRO caso o de; CAMILA DE OLIVEIRAa reside em Marobá, como
companheiro. Esta em atusei social.

Ei ice

Conselheiros APROVARAM, HARE
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MARI TACIONAL Em MAROBÁ. SEGUNDO caso o de: CAMILA LIMA PEREIZA

CARVALHO reside em Maroba, com q esposo e um filho. Ela possui cadasíro de ce
popular O cadastro foi reavaliado. A requerente está dentro dos critérios pa
concessão do beneficio. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO
CONCORRER A UNIDADE BABITAC!IONAL EM MAROBÁ. TERCEIRO caso o

CLEICA HENRIQUE MANDUCA residê em marobá. Ela possui cadasiro ds

sopular. Foi realizada visita domiciliar-e agendado atendimento, mas não compa
para 9 atendimento social. Os conselheiros REPROVARAM A HABILITAÇÃO Pê
CXINCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. QUARTO caso à
DANIENE CARVALHO reside em Marobá, está no aluguel social e mora com um
Mulher responsável pelo domicílio, Ela possui cadastro de casa popular. O êsdsstro 1

reavaliado. A requerente está dentro doscritérios para a cóncessão do bensfício. GQ

Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE
HABITACIONAL EM MAROBÁ. QUINTO caso o de: MARIA DAS GRAÇAS MENDES

DE AGUIAR que segundo informações da-agente de saúde e de moradores, a refer
senhora mudou para a Sede. A requerente não foi localizada na Localidade
abrangência para CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ: Cs

“Conselheiros REPEOVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UMIDADE
HABITACIONAL EM MAROBÁ. SEXTO caso o de: NEUCIELE MOREIRA BATALHA

reside em Maroba com dois filhos. Está em aluguel Social. Ela & responsáy
i

domicílio. Ela possui cadasifo de casa popular na comunidade de Marobá. O 6

foi reavaliado. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do bene
Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA SoPNCORRER A.
HABITACIONAL EM MARGBA, SÉY

tefe reavaliado. o
,

requerente está dg

j Os
|
Conselheiros APROVARA

FRUSPR CONSELHO GESTOR
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HABILITAÇÃOPPARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MARGEÁ.
ÚNTAVO caso o de: VANIA BAIENSE PEREIRA segundo informação, um dia após
visita domiciliar a referida senhora velo a óbito. Os Conselheiros REPROVARAS
HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL. Dessa forma a
iAssistente Social Marlene termina a apresentação de seus casos, passando a palavra
inara aAssistente Social Jacquesmará que, auxiliou os trabalhos visando à dese:
«dos nomes que passaram para esta-fase, onde foi obedecido critérios de prior
'estabelecidos no artigo 12º do decreto Municipal nº 49 de 2017. Assim.
-Sonselheiros, sob a orientação da assistente social Jacquesmara passaram a aval
seguintes critérios de desempates: |. Famfíilas com menor renda familiar, il. Far
'com maior número de dependentes; Il, Idosos na forma da legislação faceta,
'tiveram algum idoso no grupo familiar: !V. Cidadãos com necessidades especiais,
iforma do decreto Federal nº 5,296, de 02/12/2004, ou tiver aiguma pessoa co

(deficiência no grupo familiar, V. Mulheres: responsáveis pelo domicílio; Vi. Residir
situações de risco; VII. Estar inserido, no Programa de Aluguel Social. Após avaliado

os critérios de desempate, analisar caso a caso, por unanimidade os conselheiro
votaram pela contemplação da UNIDADE HABITACIONAL DE MAROBÁparas
“família do 8º TIAGO PEIXOTO SILVA. Não havendo mais nada a se tratar, O

| Presidente João Luiz Pereira das Neves encerrou a reunião às 09:52 h (Novehoras e
cinquenta e» dois minutos), isto posto, eu Luiz Fernando Busato Barros, lavrei a
presente ATA, que após lida e aprovadaserá assinada pelo presidente = pelos.demais

i

| conselheiros presentes.
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(ASSISTENTE SOCIAIS — PRESENTES
'

:
: a A. -

JACQUESMARA DA VICTORIA: lou Às 2 . a
MARLENE DE JESUS LEITE:o

É| o
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RELATÓRIO SOCIAL

IDENTIFICAÇÃO

Requerente: Leticia Rocha Ferreira

Solicitação: Renovação de Aluguel Social

Endereço: Santana Feliz, Presidente Kennedy.
Telefone de contato: (28) 99962-7134
Tempo de residência no município: 27 anos.
Tempo no Aluguel Social: 05 anos.
Data da emissão do parecer: 24/05/2022

OBJETIVO

Analisar a situação socioeconômica da Sra. Leticia Rocha Ferreira para verificar a
possibilidade de renovação do Aluguel Social.

DESENVOLVIMENTO

A Sra. Leticia reside há cinco anos em aluguel! social, sendo imóvel composto de um

quarto, cozinha e banheiro.

Anteriormente à inserção no Aluguel Social, a Sra. Leticia residia em casa alugada,
arcada com recursos próprios, no entanto, devido dificuldade financeira para
permanecer com esse custo, ela solicitou o referido benefício.

Segue abaixo a composição familiar:

Diego Rocha Teles Filho 05 anos Estudante -—

Ana Bella Rocha Teles Filha 02 anos Estudante -—

" a



A Sra. Leticia não exerce atividade laboral e não possui nenhuma renda. Segundo asa
dalela, atualmente está fazendo o curso de Designer de unhas, em Cachoeiro de PPItapemirim, sendo arcado pelo seu avô materno. í

A família recebe o “Auxílio Brasi” no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e
participa do Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Cesta Básica).

PARECER SOCIAL

Diante das informações obtidas, a Sra. Leticia Rocha Ferreira permanece atendendo
os critérios de elegibilidade do Programa Municipal Habitacional — Aluguel Social,
conforme estabelecidos no Art. 21, da Instrução Normativa 001/2015 (versão 02),
aprovada pelo Decreto Nº 48, de 30 de maio de 2017. Assim sendo, somos favoráveis
à renovação do aluguel! social.

|

insta mencionar que, para preservar a integridade física e moral da família, optou-se
por manter em arquivo social a documentação necessária para construção deste

Jabguesmara da Vistoria

ASBISTENTE SOCIAL
ESSES 2891

relatório.

Jacquesmara da Victoria

Assistente Social

CRESS/ES 2891
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO

ho . , Declaro Para ça idosfins que euOut echo. SMrnoo
não possuo nenhum vínculo empregatício com a Administração pública |

Municipal, Estadual e/ou Federal.

Presidente KennedyiES, OX de junho de Aedo),

E des guro Neca Furaço
Assinatura

RG:3. 660. W54. ES

op: d6S43.59 GS



ESTADO DO ESPIRITO SANTO W Õ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY Y

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL

Eu, JoRÉ Redes Seneine- portador do RG DOTSU Bb
e do CPF nº AbG . iu A =

by S>.3S , na condição de beneficiário do aluguel social, residirei acompanhado dos

membros de minha família, no imóvel situado no endereço Ang Giles» Dunaoeestou ciente e comprometo-me a cumprir com o pagamento das Contas de Energia Elétrica e Água (quando houver
cobrança). E apresentar os recibos como condição de renovação do-benefício, bem como as obrigações abaixo:

I. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem a autorização por escrito do dono do imóvel.
UR Zelar pela boa conservação e limpeza das paredes, portas, janelas, assoalhos e peças sanitárias do imóvel de

forma a poder entregar.o imóvel no mesmo estado de conservaçãoe na mesma disposição de colocação em

que receber: rr ,
“o : : :

IH. indenizar ou reparar por quaisquer danos quebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sua
constatação, para tal, a cada renovação, o dono do imóvel deverá averiguar e declarar o estado de conservação
do local. Mesmo que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cada dano causado será considerado
como divida líquida e certa.

Iv. Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as deteriorações decorrentes de uso normal e decorrentes
de caso fortuito ou força maior.

V. É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por visitantes e/ou hóspedes.
AR Permitir a vistoria do imóvel pela locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,

bem como admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo.
VE, Permitir a realização de reparos urgentes.

VHL Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e seus representantes quando se fizer

necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada.

IX. Informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação na Coordenadoria de Habiiação

casos de desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço e/ou falecimento do beneficiário.

X. Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria de Habitação sempre

atualizada quanto aos dados de contato.

XI. Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente que o benefício de aluguel social é de

caráter provisório e emergencial estando sujeito a reavaliações constantes e podendo ser cortado, caso a
família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio. A permanência no imóvel após a

reprovação de renovação dc beneficio automaticamente isenta a administração pública e io ônus passa a ser
diretamente de responsabilidade do beneficiário.

XIl. Este termo é parte integrante do contrato de locação do imóvel.

Presidente Kennedy - ES, DaeA de 2088,

no É
.» dy

Lá EE, Á ALLA AA
Beneficiário:

PU O AD ; :UE Lados Llceraa (tereiresLogador/ CRE: f

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEF 29.350-000, Presidente Kennady-ES

Telefax (28) 3535-1350/1383 — Correio Eletrônico: semobDpresidentekennedy.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PRESIDENTE KENNEDY .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador

Nome completo: Srº. João Carlos Viana Henriques

CPF: 078.477.897-36

RG: 1541637 SESP ES

Endereço: Átila Vivacqua, Nº 1036

Bairro: Centro

Cidade: Presidente Kennedy/ES

CEP: 29.350-000

Celular: (28) 99885-8565 13532/ 2022

Referência do imóvel

Nome do Proprietário: Srº. João Carios Viana Henriques

Beneficiário: Srº, Letícia Rocha Ferreira

Telefone Beneficiária: (28) 99962-7134

Endereço: Rua Átila Vivacgua Vieira, S/Nº, Centro, Presidente Kennedy/ES.

Complemento: Antigo Fórum, Antiga Pestalozzi, 1º andar

A chave está com a inquilina que mora na casa debaixo

Secretaria Municipal de Obras, Servi
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposiç

Kennedy
Telefax (28) 2525-1350/1393 — Correto Eletrônico: semobe presidentekennedy.es.gov.br

úblicos e Habitação (SEMOBELD
fonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

tá



Recebemos do Sr JOÃO CABLOS VIANAHENRIQUES, inscrito no CPE/ME sob o nº 078.477.897-36, portador do RG nº1541637 SESPYES, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado nesta .Cidade de Presidente Kennedy/ES,a quantia supra citada de R$ 50.000,00 (cinquenta «ab?
mil reais), emmoeda corrente do nosso Pais, que cont(eijamos, ach(eijamos exatas, aoqualoujamos plena, geral, irrevogável e irretratávei auitação, referente à venda quelhe fiz(emos) de: uma área de terreno urbana, medindo 96,13m2 (noventa e seis
metros e treze centímetros), confrentando-se pela frente com 2 Ruz Atila
Vivacqua, fundos e lado direito com e comprador Joãe Carios Viana Henriques elado esquerdo com Zeli Faria Reis, , tendo como benfeitoria uma casa residencial,medindo 58,63m2, coberta per laje, paredes de tolo, piso de cerâmica, contendo06 (seis) cômodos, e uma cobertura (terraço) coberto por telhas de eternit, cominstalações de água e energia, situada na Rua Atila Vivacqua, nº 1945, Centro,nesta Cidade de Presidente Kennedy/ES. A presente transação for feita em caráter
irrevogável e irretratável, podendo o comprador a partir desta data, tomar posse, usar,gozar, edificar quaisquer benfeitorias e fazer o que bem entender do referido imóvel. E
por ser verdade, por estarmos pagose satisfeitos e de comum. acordo, e para não mais
reclamarmos em tempo algum, mandamos digitar o presente recibo, que assinamos, na
presença de duas testemunhas hábeis e idôneas.

Presidemte Kennedy ES.14 de novembro de 2012.

VENDEDORES: uloDamis Wia su. Ca,WALMIR MENDES DE AGUIAR - CPF nº 726,455.477-53, RG nº mig PTE 2022nas Q noto cb (o, 20n
MARLENE ARAÚJO DE AGINAR — CPF/nº 101.086.157-250 Esposa vendedora

COMPRADOR: seem.enemé; - o Va sésRio DA SEDEii Loo» tun ema Ep cssRo
JOÃO CARLOS VIANA BENRIQUES - CPF nº 875477 E97-36

o , , |DE acorDo: NNASA Kansas A GaelVALDEIS ARAÚJO DEAGUIAR — CPF qº 992001 787.85Eira e Cão AAGULL ioCDs UIAR MENÊ

uaildn Aa de Oima THennAgUAsutMIRIÉLI ARAÚJO DEJAGUIARHENRIQUES -/CPF nº 102.811,457.50

MATEES RAMOSa nº OA

ST
AGIA

Testemunhas: .

AAA Zoo

47.857-81

[E] SERVENTIA REGISTRAL CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DERe PRES DENTE KENNEDY «ESPÍRITO, o
2 Reconheço por senslhançã xs rmaís) de JZÃO CARDOS VIANA ÉOT

HENRIQUES, Ea 4ge
1 Pies mo.E mi

KIESRS, 182 Total R$ 741. é Elumtes Jus.br.
ÇA gs xES, Í

me é Ve A ,
as+Ce ES



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy cbxaroia 202:

Y9 cbxAnoTrab 202:Secretaria Municipal da Fazenda chxAnoTrab 202:
; edtinsoMuniDivisão de Arrecadação Tributária É 071010400262004

edtinscMunic
c O7010400262001Boletim de Cadastro do Imóvel

Contribuinte: Sr (a) JOAO CARLOS VIANA HENRIQUES
em os y 4 fInscricao Municipal: 01010400262001 iÁ 3 5 ã 2 f 2 ê 2 éQuadra Sub-lotefLoteamento:

Identificacao do Imovel: Rua ATILA VIVACQUA VIEIRA SN CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY. - ES

Fator Localização 120
Ocupação Construido
Situação do Terreno Uma Frente
Ultilização do Imóvel Residencial
Pedologia Normal
Topografia Plano
Limitação Sem Cerca /Muro
Património Particular
Uso do imóvel Próprio
Imune Isento IPTU Não
Isento TSU Não
Ano Isento
Motivo Isento

Caracterização Casa Sobrado
Revestimento Externo Óleo
Piso Cerâmica/Mosaico
Forro Lage
Cobertura Fibro Cimento
Instalação Sanitária Interna Simples
Posição Isolada

Tipo de Construção Alvenaria
Estrutura Concreto

“Estado de Conservação Bom
instalação Elétrica Embutida
Situação Construção Frente
Fachada Recuada
Situação do Imóvel Ocupado
Ano de Construção o

Esgoto Sim
Água Sim
Huminação Pública Sim
Calçamento Sim
Limpeza Pública Sim
Galeria Pluvial Sim
Rede Telefonica Sim
Gias Sarjetas Sim
Coleta de Lixo

Esgoto

Sim

Sim

Divisão de Arrecadação Tributária

07/06/2022



Secretaria Municipal da Fazenda
Divisão de Arrecadação Tributária

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy nas 2a
chxAnoTrab 2022
chxAnoTrab 202:
chxAnoTrab 2025

/ edtinscMuni
» 01010400262001

ediinscMunic

. . otoiaso0262001Boletim de Cadastro do Imóvel
Água Sim
Água de Poço Não Fa e Ps sm
Luz/Força Sim If 5 5 á Ê f É 5 2 do
Telefone Sim
LIXO Sim
Fossa Não
Tabela Lei 104/99

Área do Terreno
Área da Unidade
Área Total da Edificação
Testada do Imóvel

Testada Iluminação
Testada Calçamento
Testada Limpeza
Nº de Unidades
Total da Prova
Numero de Habitantes
Valor Venal

Geração do IPTU junto aos demais contribuintes ?

252,000000

56,0000

56,0000

8,0000

9,0000
9,0000

8,0000

1,0000

401,000000
o

“

0,0000

Sim

16/05/2014 ALTERAÇÃO DO NOME DO CONTRIBUINTE

- MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO:
DE:0000433-VALMIR MENDES DE AGUIAR
PARA: 0013568-JOAO CARLOS VIANA HENRIQUES

Divisão de Arrecadação Tributária

07/06/2022

213



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy noTab 2095

: e CAT chxAnoTrab 2027Secretaria Municipal da Fazenda 1 3 5 3 2 f 2 Wu nã
É 4 a faz ectinscMunie

Divisão de Arrecadação Tributária ,

Y
orosoagozez0o1

edtinseMunic
07010400282001

Boletim de Cadastro do Imóvel

Divisão de Arrecadação Tributária

07/06/2022

3/3



08/06/2022 10:06 https://servicos.cloud.el.com.br/es-presidentekennedy-pm/services/certidao impressao.php?tc=e&cd=KHLNMLLIMLESipo=...

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy
Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO 2022/0003268

CERTIFICO: Para os devidosfins que:
JOAO CARLOS VIANA HENRIQUES

Devidamente Inscrito sob o CPF nº: 078.477 .897-36
Rua ATILA VIVACQUA, Nº 1056, CENTRO PRESIDENTE KENNEDY.- ES, CEP 29350-000

Acha-se quites com esta repartição até a presente data ressalvando o direito de cobrardébitos que venham a ser apurados posteriormente à expedição desta Certidão, quedecorram descumprimento de disposição, concementes à incidência e lançamentos detributos.

Chave de validação da certidão: 20220003268
Validade 60 dias

Emitida Quarta-Feira, 08 de Junho de 2022

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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E , NR?
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2
Certidão Nº 20220000486522

Identificação do Requerente: CPF Nº 078.477.897-36

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer

— dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R,de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 08/06/2022, válida até 06/09/2022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 08/06/2022.

:
Autenticação eletrônica: 0016.4635.DC00.8E3E



mom

1353272029

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO CARLOS VIANA HENRIQUES
CPF: 078.477.897-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº8.212, de 24 de julho de 1994.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <htip:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 10:07:10 do dia 08/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Valida até 05/12/2022.
Código de controle da certidão: 23E3,F3C3.E89C.7FC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



e
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO CARLOS VIANA HENRIQUES
CPF: 078.477.897-36
Certidão nº: 18268653/2022
Expedição: 08/06/2022, às 10:07:35
Validade: 05/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que JOAO CARLOS VIANA HENRIQUES, inscrito(a) no CPF sob
o nº 078.477.897-36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacionalde Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho nainternet (http://www.tst.jus.br).Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUN PAL DE PRESIDENTE KENNEDY

A Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

Após analise encaminho para prosseguimento de processo.

7 e - P

Eai Em 24 06 noz,
º

“EGOem, Wagner Porto Viana
Secretário Municipal de Obras, ferviços Públicos e Habitação

Decreto nf 238/2019

À: Secretaria Municipal de Obras/ Coordenadoria de
Habitação

Segue a avaliação do imóvel, às páginasi6 a 4d.

Presidente Kennedy, Em UG / CY 2022.

Ruy Ca f

Presidente da Comissão de iáçãode Bens€Imóveispm Decreto?0724; .

Ao Recursos Humanos
mamaram| Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se o possívelmeramen

| locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidenteeee Kennedy. eEm dO! Rd]do.Wa:Im Coordenador deMabitáção e interesse Social
Dêcreto 087/2022

A Emdimado di Agitação
VmensMO Gu “Soda tante Ssima Horis

do Àmma rm AZasa /
MOR frrula VZnE
Adinta uiata pusbucd, aia pu ndo data



meme À CONTABILIDADE

Encaminho os autos para informar dotação orçamentária. Após, retornar a

Coordenadoria de Habitação e Interesse Social.

2%, DT ooememms Presidente KennedyrEo Luiz Fernan ato-Barros Eici i úbli Habitaçãotário Municipal de Obras, Serviços Públicos eSocratér
Decreto nº 086/2022 a(CH Coordenação Habitação

Segue em anexo a folha & Nota de Pré-Empenho.

errar em: 04 7 á /2022. ala o

oomeneamenem mermmsams Erica Dos os Martins

Contadora

o À GESTORA DE REMESSAo Encaminho Os autos para cadastro no Sistema CidadES. Após retornar os autos para prosseguimento.

. Em O/ 08 202,
CamillfG. Soares femea

Apoio Administrativo
pemenmnm | Coordenadoria de Habitação de Interesse Social

A Coordenadoria de HabitaçãoeInteresse Social;

Após cadastro do processo no Sistema do CidadES, encaminho os autos
para as providencias necessárias.e Em: 03/08/2022ET ,

CharleneT Secchin mm”
Gestora de Remessa — CidadES

oO À DIVISÃO DE COMPRAS

O Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação falou em separado à fl 44
Em og / 98 [2022]TTmemeen masammmenimo amem àCamisÊ Soares

Apoio Administrativo
i Coordenadoria de Habitação de Interesse Social



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO Nº 072, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENSMÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CáLeULo:DE VALOR Locaricio DE IMÓVEIS E 0)OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPIRITOSANTO, por mejo do Chefs do Poder Executivo, no uso de suas atribuições que lhsão conferidas Pelo artigo 87, Inciso Vi da Lei Orgânica do Muntefplo, e com tulcrs ncam, 37, capur, da Constituição Fecdersi e cons
“

Municipal no iSdeB de mar
listendo o disposto no Degtefço de 2010,

DECRETA
Art1º, Designa os membrosx Bens Méveis do M Para comporem a Comissão de Avaliação deunieípio e cáleulo de Valor lovaticto de Ir SvelPerinentes ao que disp “veis com as atribulçõesde o Decreto Munleipal nº 45, de 8 é matço de 2010,

|= Presidente: Ruy Candido Athayde;
T Membro: Lulz Fer nalidoBusato Barros:= Membro: Vanderson de Souza Bayer,

Parágrafo único, Os servj dores designados não farão jusFemunsração extraordinária S/oU gratificação,
- AREstoco

hr 8 Decreto entra em vigor na datade sua publicação, revogdisposições em contrário, em especial o Decreto nº 038, de 31d 0

a qualgus

adas
S maio de 2018

$enemNE Ta STR
Bétuiado r

MH » forma drPebrico Menteiisal, som RNSNtia nº 607us Uta



para Hum,qe tg,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 13532/2022
Assunto: Avaliação de valor para locação de um bem imóvel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Serviços e Habitação.
Objetivo: Atender: Letícia Rocha Ferreira
Imóvel: Sede, Presidente Kennedy-ES.
Área: 38,68 m?

Proprietário (a): João Carlos Viana Henriques

RESIDÊNCIA PADRÃO POPULAR

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um
imóvel para locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado
imobiliário são:

- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇÃO POR FATORES

(NBR-14653):
São verificados imóveis semelhantes em localidades próximas a do imóvel

em questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para o

apresenta o valor mais próximo do valor de mercado.

- METODO DE RENDA (NBR-5676/89): eae micl do
Define o valor do aluguel como sendo uma pórcentagem do valor de

venda do imóvel. É simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na

região em questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado. Dado

o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela inexistência de
imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes alugados em
localidades próximas, para análise do presente processo adotarei o método de renda.
Analisando o valor de venda do imóvel, temos: área aproximada: 38,68 m?

Rua Átia Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy —- ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Residência padrão popular, executada em alvenaria de tijolos cerâmicos,
esquadrias em madeira de lei, paredes com massa grossa desempenada (reboco) e

aparentemente com pintura pva, janelas em madeira, portas de madeira, piso cerâmico

nos ambientes internos, cozinha com: pia e bancada, banheiro com revestimento
cerâmico em toda parede. Cobertura em telhas de fibrocimento. Habitação com 1 (um)

quarto, cozinha, 01 (um) banheiro e área. Em vistoria foram observadas a falta de
revestimento externo nas paredes e abertura próxima ao banheiro sem fechamento,
recomendamosa assinatura do contrato de locação depois de sanadas as pendências.

Custo unitário de construção, residência térrea padrão popular no Estado
do Espírito Santo: R$ 2.063,98/m2 (dois mil e sessenta e três reais e noventa e oito

centavos) o metro quadrado. Fonte: Custo Unitário PINI de Edificações (R$/m2) —

Revista Construção Mercado- Maio-2022.

Considerando a idade da residência e seu estado de conservação,
podemos calcular um percentual referente à depreciação decorrente do uso do imóvel.

Para tanto, empregarei o método de “Ross”, baseado na vida útil provável (vida

econômica) e na idade aparente, calculado pela
fé

fórmula: D = 1/2 0
-

+ PRE,onde

nãNe
Na residência avaliada, vou considerar uma vida Zeug=55) e

uma idade aparente de 30 anos (1=30), embora não se estãa idade real do imóvel,

mas pelo seu estado de conservação, resultando em uma depreciação de: D = %

(30/55+ 307/55?) = 0,4214 (depreciação de 42,14%).
Calculando primeiramente o custo para construção do imóvel, temos:

38,68m2 x R$ 2.063,98 m2 = R$ 79.834,75 (Setenta e nove mil, oitocentos e trinta e

quatro reais e setenta e cinco centavos). Quando nova.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900 à

C.6.€. 27.165.703/0001-26 a”
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Considerando a idade, seu estado de conservação, temos: R$ 79.834,75
— 42,14 % = R$ 46.192,37 (Quarenta e seis mil, cento e noventa e dois reais e trinta e

sete centavos).
Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos: R$

46.192,37 + 15% = R$ 53121,23 (Cinquenta e três mil, cento e vinte e um reais e vinte

e três centavos). Sendo este o “valor de venda”.

Pelo método de renda, definido anteriormente, podemos admitir uma

“taxa de atratividade” de 0,8% (Zero virgula oito por cento), pela localização. Assim,

finalmente, temos:
R$ 53.121,23 x 0,8 % = R$ 424,96 (Quatrocentos e vinte e quatro reais e

noventa e seis centavos).

ãpóED pe Eme esRUY CANDIDO ATHAYDE LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS VANDERSON DE SOUZA BAYER

EARESIDENTE MEMBRO HEMBRO
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Alvenaria externa do imóvel.

Rua Átila Vivácgua, nº 79 -- Centro — Presidente Kennedy — ES o
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900
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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Letícia Rocha Ferreira, beneficiária do programa de aluguel social, com processo de

renovação de locação nº 13532/2022 em tramitação, declaro estar ciente que o imóvel no
qual resido, foi avaliado pela comissão de avaliação de bens e imóveis e foram feitas as
seguintes considerações:

“Obs.: Em vistoria foram observadas a falta de revestimento
externo nas paredes e abertura próxima ao banheiro sem
fechamento, recomendamos a assinatura do contrato de
locação depois de sanadas as pendências.”

No entanto, embora informada pela coordenadoria de habitação da possibilidade de

apresentar outro imóvel para locação, declaro ter a intenção de prosseguir com o

processo, sob minha responsabilidade, uma vez considerando a dificuldade em encontrar
outros imóveis disponíveis.

Presidente Kennedy, ta de qu Abs "de 2022.

ANRecnva A LANSA o.
Letícia Rocha Ferreira

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy

ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobQDpresidentekennedy.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu João Carlos Viana Henriques, portador do CPF: 078.477.897-36 declaro aceitar o
valor locatício avaliado em R$ 424,96 (Quatrocentose vinte e quatro reais e noventa e
seis centavos), pela Comissão de avaliação de Bens e imóveis da Administração
Municipal em relação a locação de um imóvel localizado na Rua Atila Vivacqua,
Presidente Kennedy, para atender à família da Sr? Leticia Rocha Ferreira.

Presidente Kennedy-ES, iq de du tb de 2022.

ein bo? CreaecntoeJoão Carlos Viana Henriquês

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobQpresidentekennedy.es.gov.br
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Remessa contratação https://cidades.teees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContirfâcaos.
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Assinatura: “P

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBICOS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

“Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Srº Letícia Rocha Ferreira que se encontra em

situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº 17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de Aluguel Social;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

€ Requerimento do Coordenador de Habitação e Interesse Social acompanhado de
Resolução e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação
e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário —fls. 02-
19;

O Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015— fls. 20-21;

e Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls. 22;

& Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 23;
€ Documento Beneficiária — fls. 24;

€ Documento Locador — fis. 25;
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Assinatura: p

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBICOS E HABITAÇÃO

6 Cadastro do locador/ Referência do imóvel — fls.26;

€ Boletim de Cadastro do Imóvel — fls 28-30;

e Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do imóvel

destinado a atender o beneficiário. - fls. 31-34; .
O Ateste da Diretoria Geral de Recursos Humanosde que o (a) proprietário (a) do

imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 35;

O Autorização quanto ao prosseguimentodo feito emitida pelo Secretário Municipal

de Obras, Serviços Públicos e Habitação — fls. 35;

€ Avaliação Prévia do Imóvel, realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e

Imóveis, informando o valor mensal/anual que o Município está disposto a pagar —

fis. 37-43;

e Termo de aceitação do aluguel — fls. 45;

e Nota de Pré-empenho emitida pela contabilidade para custear a despesa

pretendida — Fls. 46;

€ Cadastro de código no sistema CIDAD-ES — fis. 47.

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para

proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

idente Kennedy — ES, 08 de Agosto de 2022.

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação

Decreto nº86/2022



a:getura Mag.o PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY Íe E tas O
E Telefone: (28) 3535-1919/1918

Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br
compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)

compraspmpkOgmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Dispensa Nº 000181/2022
Processo Nº 013532/2022

“Valor Total

00001 00001636 LOCAÇÃO DE IMÓVEL para atender a família MES 12,00
da sr letícia rocha ferreira, que se encontra
em situação de vulnerabilidade social.

imovel: localizado na rua atila vivacqua vieira,
sfnº, centro presidente kennedy

inscrição municipal: 01010400262001

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

np CasVENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES “09/08/2022 09:40:19

Dispensa Nº 000181/2022 - 09/08/2022 - Processo Nº 013532/2022

Vencedor JOÃO CARLOS VIANA HENRIQUES

CC
CPF|or8.477.897-36

Endereço RUA ATILIO VIVACQUA VIEIRA, 00 - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP: 29350000

"Contato|0000000000 00000

item|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

para atender a família da sr? tetícia rocha ferreira, que se encontra em
situação de vulnerabilidade social.

00001 00001636
provei. iocalizado na rua atila vivacqua vieira, s/nº, centro presidente MES 12,00 424,96 5.099,52

ennedy

inscrição municipal: 01010400262001

Total do Fornecedor: 5.099,52
Total Geral: 5.099,52



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

ABLUCLgsVALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Dispensa Nº 000181/2022 Processo 013532/2022

Objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMÍLIA DA SR? LETÍCIA ROCHA FERREIRA.

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Centro de Custo|SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ficha Dotação Valor Totaí

00172:75300000|OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (
5.099,52o 007001.082440212.139.33903600000.153000000000 ) nada

5.099,52

otal Geral 5.099,52

PRESIDENTE KENNEDY, 9 de agosto de 2022

Setor de Compras Autorização da Despesa
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« mio Em: 00, 0%.)
Izadora Cordeiro dos Santos
Chefe de Divisão de Compras




